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CONTRATO Nº 234/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2024 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
públiIco, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gisele 
Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado M. BERTINATTO GLOBAL 
MÁQUINAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 48.295.172/0001-66, com sede na Rua João 
Moreira Maciel, n.º 3670, Bairro Humaitá, Cidade de Porto Alegre/RS doravante denominada simplesmente de                           
CONTRATADA, fundamentados na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações posteriores e tendo em vista o que 
consta do Edital nº 004/2024 – Pregão Eletrônico, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação n.º 
004/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 30 de setembro de 
2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas 
alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
O presente contrato tem por objeto aquisição de uma Retroescavadeira para o desenvolvimento agrícola do Município 
de Santa Tereza/RS, conforme convênio mapa nº 956108/2024, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.  

Item Descrição Quantidade Marca/Modelo Valor Total 

01 AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 92HP, CONCHA COM 
CAPACIDADE  MINÍMA DE 1 M³, zero horas trabalhadas, 
fabricada em 2024, motor diesel,turboalimentado, 4 
cilindros, cilindrada mínima de 4.400 cm³, tração nas 
quatro rodas (4x4), transmissão com conversor de torque, 
cim no mínimo 4 marchas a frente e 4 marchas a ré e 
velocidade á frente de no mínimo 36km/h, cabine fechada 
com duas portas de acesso, com proteção e certificação 
ROPS (á prova de tombamento) e proteção á prova de 
queda de objetos (FOPS, FOGS,OPG ou equivalentes) 
cabine equipada com ar condicionado, assento do 
operador com suspensão, cinto de segurança, espelhos 
retrovisores, limpador e lavador de para – brisas e rádio 
com sistema de som com alto- falantes, painel de 
operação com todos os componentes necessários para o 
perfeito monitoramento das condições operacionais da 
máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento 
dos parâmetros de funcionamento da máquina com 
seletor de modos de operação e alertas sonoros nos 
controles prioritários, caçamba traseira com no minimo 
0,20m³, com dentes já instalados, caçamba dianteira com 
no mínimo de 1,00m³, com dentes e lâminas já instalados,  
freio a disco banhados em óleo, bomba hidráulica com 
vazão mínima de 121L/min, direção hidrostática, rodas 
dianteiras com pneus 12x16,5 ou 12,5/80-18, 10 lonas e 
rodas traseiras com pneus 19,5x24 ou 17,5x25, 12 lonas. 

           01 LiuGong 766A R$ 
372.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO  
3.1 – O Objeto deverá ser entregue em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
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Importante: A emissão da Ordem de Fornecimento para a entrega do objeto desta licitação, só será emitida após a 
análise e aprovação do resultado do Processo Licitatório, mediante autorização expressa da Caixa Econômica Federal, 
que obedecerá a liberação dos recursos financeiros pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
3.2 – A entrega deverá ser feita na Prefeitura Municipal, situada à Avenida Itália, nº474, Centro, Santa Tereza/RS, em 
horário de expediente da Administração. 
3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.  
3.4.Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora, também, descarregar e conduzir o 
objeto no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
3.5. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente, 
notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo 
de Referência. 
3.6. As máquinas deverão ser novas, zero horas trabalhadas, sem uso e em fase normal de fabricação, sendo vedada a 
oferta de máquinas já descontinuadas (a comprovação poderá ser efetuada em consulta ao site oficial do fabricante). 
3.7. A máquina ofertada não poderá apresentar alterações de suas características de fabricação, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste Termo de Referência. Todos os equipamentos standards (padrão) da máquina deverão ser 
fornecidos, mesmo que não solicitados neste instrumento. Todos os opcionais solicitados devem ser originais do 
fabricante. 
3.8. No momento da entrega, a licitante vencedora deverá efetuar a entrega técnica, explicando e demonstrando o 
funcionamento e operação das máquinas e de seus respectivos equipamentos aos servidores do Município, integrantes 
da Comissão de Recebimento e/ou servidores por estes indicados, ministrado na cidade de Santa Tereza, sem quaisquer 
custos ao Município. 
3.9. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o objeto recusado pelo Município, observando que o mero 
recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil 
reais), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério da Agricultura, na qual só será realizado após 
aprovação da referida licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO  
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
0801 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E CIMÉRCIO 
2060800411264 – EQUIPAMENTO EMENDA SENADOR PAIM 
(1413) 3449052000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1212 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA SENADOR PAIM 
 
0801 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E CIMÉRCIO 
2060600411037 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(811) 3449052000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0001 – RECURSO LIVRE 
 
 
0801 - SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461037 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(527) 3449052000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0001 – RECURSO LIVRE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA-Edo período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo 
pagamento.  
 
CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
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9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar 
a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do 
impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.  
9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.  
9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 
suporte.  
9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto 
a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  
São obrigações do CONTRATANTE:  
10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.  
10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  
10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital 
e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 10.4. Designar servidor pertencente 
ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
11. São obrigações da CONTRATADA:  
11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos 
termos da sua proposta.  
11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas 
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos.  
11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, se solicitado, cópia das guias de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).  
11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho.  
11.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 
contratado.  
11.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes 
da execução do objeto em desacordo com o pactuado.  
11.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.  
11.8. Entregar o veículo de acordo com o descrito no Termo de referência deste Edital e nas quantidades solicitadas.  
11.9. Fornecer o veículo sob os preços ofertados através dos lances registrados em ata, nas especificações, marcas e 
modelos indicados em sua proposta, no prazo estabelecido no contrato; 
11.10. Fornecer à Prefeitura as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em conformidade 
discriminando cada item do contrato e seu respectivo valor; 
11.11. Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transformação e utensilio usados, 
a licitante contratada deverá promover as correções necessárias, ou a troca do veículo no prazo de quinze (15) dias 
úteis; 
11.12. Fornecer durante a garantia do veículo assistência técnica necessária; 
11.13. O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, de 
conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no recurso 
extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam Certificado de Filantropia, 
estão dispensadas do valor do Imposto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 1472/2024, que 
“Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições 
e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no 
âmbito do Município de Santa Tereza/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  
12.2. A gestão do contrato ficará a cargo as Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Estratégico.  
12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde.  
12.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para 
a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. O objeto do presente contrato será recebido:  
13.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 
CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento 
provisório deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  
13.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 
circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 
transcorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório.  
13.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil 
pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DO OBJETO  
14.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas.  
14.2. A garantia cobre defeitos de montagem e/ou fabricação por até 3 (anos) ou 6.000 horas (o que ocorrer primeiro). 
A garantia é válida para Motor, Bomba Hidráulica, Motor de Giro, Redutores, Motores de Tração, Lança, Braço e Chassis. 
Conforme termo de garantia fornecido na entrega do equipamento. Estão cobertos pela garantia em questão, os defeitos 
oriundos de projeto, fabricação, montagem e matéria-prima, desde que observado o correto uso do equipamento e as 
manutenções periódicas, recomendadas pelo fabricante, As peças estão cobertas pela garantia, a mão de obra e 
deslocamento do mecânico (se houver) será custeada pelo cliente. O processo de garantia não será valido no caso de 
uso inapropriado do equipamento, manutenção inadequada e ou a falta de manutenção conforme manual do fabricante. 
A inadequação técnica dos equipamentos e/ou serviços entregues implicará em não pagamentos, ficando responsável 
pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PENALIDADES  
15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  
15.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.  
15.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 
advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 15.1.3. Impedimento de licitar e 
de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:  
15.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.  
15.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.  
15.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
15.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  
15.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta.  
15.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:  
15.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato.  
15.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
15.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
15.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
15.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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15.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
15.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  
15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
15.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  
15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da sua intimação.  
15.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO.  
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
16.1. A extinção do contrato poderá ser:  
16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta.  
16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO LIVRE ACESSO 
Fica concedido o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, da mandatária e os do controle 
interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como aos locais de execução do 
objeto, inclusive, nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta 
bancária específica do termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente 
contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 
Santa Tereza (RS), 02 de outubro de 2024. 

                                 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
M. BERTINATTO GLOBAL MÁQUINAS 

CNPJ nº 48.295.172/0001-66 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico  
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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